
considerando que o Comitê  estará completando os dez
anos de instalação no próximo dia 25/11/2004,

considerando os relevantes serviços prestado prestado por
entidades e pessoas à Bacia do Rio Paraíba do Sul direcionado
ao meio ambiente, delibera:

Artigo 1º - Aprova menção honrosa a pessoas físicas ou
jurídicas que prestaram relevantes serviços à Bacia do Rio
Paraíba do Sul e ao Comitê ao longo dos 10 anos de sua exis-
tência. 

Artigo 2º- Esta deliberação entrará em vigor a partir desta
data.

Deliberação CBH-PS - 7/2004

Aprova prazo para apresentação de
projetos/ações a serem financiados com recursos
financeiros do FEHIDRO/2005

O Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul -
CBH-PS,

considerando as prioridades para utilização dos recursos
financeiros nas ações previstas no Plano de Bacias
Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul 2000/2003,

considerando há necessidade de apresentação de projetos
para a utilização dos recursos financeiros do FEHIDRO/2005,
delibera:

Artigo 1º - Fica estabelecido o período de 23/11/2004  a
31/03/2005 para protocolo dos projetos ou Termos de
Referência, na Secretaria Executiva do CBH-PS, conforme  o
estabelecido no Capítulo IV - Condições Gerais para
Hierarquização, Priorização, Indicação e  Contratação, artigos
21 a 25, do Manual de Procedimentos Operacionais do FEHI-
DRO (fevereiro/2003); disponível no site:
www.fehidro.sp.gov.br , item Deliberações.

Artigo 2° - Esta deliberação entrará em vigor a partir desta
data.

Deliberação CBH-PS - 8/2004

Cria troféu “Gota d’água” a ser concedido a pes-
soas físicas ou jurídicas que se destacarem por
relevantes serviços em prol do meio ambiente e a
recuperação das águas da bacia do Rio Paraíba do
Sul

O Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul -
CBH-PS, considerando a importância de reconhecer, homena-
gear e valorizar o exemplo de pessoas físicas e jurídicas que
tenham prestado relevantes serviços em prol do meio ambien-
te e a recuperação das águas do Rio Paraíba do Sul, delibera:

Artigo 1º - Fica criado o troféu “Gota d’água” a ser conce-
dido às pessoas físicas e jurídicas que se destacarem por  rele-
vantes serviços prestados em prol do meio ambiente e a recu-
peração das águas do Rio Paraíba do Sul.

Artigo 2° - O troféu “Gota d’água” será entregue em cada
festividade do Comitê nos dias 25 de novembro de cada ano,
data essa, comemoração do aniversário de instalação do
Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul.

Deliberação CBH-PS - 9/2004

Autoriza a Diretoria Executiva do Comitê das
Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul - CBH-
PS a celebrar Termo de Cooperação Técnica com
a AGEVAP - Associação Pró-Gestão das Águas da
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul

O Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul -
CBH-PS,

considerando a adoção da bacia hidrográfica como unida-
de físico-territorial de planejamento e gerenciamento e reco-
nhecendo o recurso hídrico como um bem público, de valor eco-
nômico;

considerando que é objetivo do Comitê promover o geren-
ciamento descentralizado, participativo, integrado, sem disso-
ciação dos aspectos quantitativos e qualitativos dos recursos
hídricos em sua área de atuação;

considerando ser competência do Comitê aprovar o plano
das bacias hidrográficas para integrar o Plano Estadual de
Recursos Hídricos e suas atualizações;

considerando ser de competência estatutária do Comitê
promover a articulação com os Estados do Rio de Janeiro e
Minas Gerais e com a União, visando a instituição de mecanis-
mos de integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul,
delibera:

Artigo 1º - Autoriza a Diretoria Executiva do Comitê das
Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul.- CBH-PS a celebrar
Termo de Cooperação Técnica com a AGEVAP - Associação Pró-
Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul
visando a realização de intercâmbio de informações, integração
do Plano de Bacias e iniciativas de ambas as partes,  delibera-
das e aprovadas nas reuniões plenárias do CBH-PS e CEIVAP.

Artigo 2° - Esta deliberação entrará em vigor, na data de
sua aprovação.

COMISSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA

CENTRO ADMINISTRATIVO

Extrato de Termo Aditivo
Processo: CSPE/206/2002
Contrato: CSPE/027/01/2002
Contratante: Comissão de Serviços Públicos de Energia -

CSPE
Contratado: Ark Tec Guarda de Documentos Ltda
Cláusula Primeira: Prorroga-se por igual período de vigên-

cia o instrumento contratual.
Parágrafo Primeiro: Será considerada como data de início

da nova vigência contratual ora pactuada a data do dia 21 de
janeiro de 2005 e, como data final, a do dia 21 de janeiro de
2006.

Cláusula Segunda: o Anexo II - Planilha de Quantidade e
Preços do Terceiro Instrumento Aditivo substitui integralmente
o anexo de mesmo nome do contrato ora aditando

Cláusula Terceira: para todos os fins legais e contratuais
previstos no Terceiro Instrumento Aditivo, estima-se o valor
anual em R$ 10.465,20.   

Cláusula Quarta: Ratificam-se todas as demais condições
acordadas no teor do Instrumento Contratual de número
CSPE/027/01/2002.

Data da Assinatura: 6/1/2005

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria do Reitor, de 2-2-2005
Designando Seiko Afuso para integrar o Conselho

Administrativo do Fundo de Pesquisas do Museu Paulista, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado dos
Negócios da Fazenda, na vaga decorrente da dispensa, a pedi-
do, de Bruno Bellíssimo Netto. Proc. USP 64.1.7411.1.0.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Resolução CoCEx-5.174, de 3-2-2005

Cria o Grupo Coordenador das Atividades de
Cultura e Extensão Universitária do Campus de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e dá
outras providências

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária, com base
em decisão do Conselho de Cultura e Extensão Universitária,
em sessão de 14-10-2004, motivado pelo valor cultural do
Campus de Ribeirão Preto, bem patrimonial relevante para a
história e a cultura paulista; pelo elevado nível acadêmico das
atividades desenvolvidas pelas Unidades nele sediadas; pela
diversidade das ações culturais e de extensão universitária nele
desenvolvidas e pela necessidade de planejamento destas
ações para que alcancem seu potencial máximo, e de acordo
com o deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em
sessão de 30-11-2004, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica criado o Grupo Coordenador das Atividades
de Cultura e Extensão Universitária do Campus Universitário de
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Compete ao Grupo Coordenador:
I. Fomentar a política de ação cultural e extensão universi-

tária para o uso qualificado do Campus de Ribeirão Preto, e
definir a ação cultural para a “Casa do Administrador”, núcleo
integrante do Museu de Ciências da USP.

II. Promover o desenvolvimento de ações culturais e de
extensão universitária interunidades no Campus de Ribeirão
Preto.

III. Aprovar e supervisionar a execução dos projetos e das
atividades culturais na “Casa do Administrador”.

Artigo 3º - Compõem o Grupo Coordenador:
I. Os presidentes das Comissões de Cultura e Extensão

Universitária das Unidades sediadas no Campus de Ribeirão
Preto.

II. Um representante dos alunos de Graduação, matricula-
do nos cursos sediados no Campus de Ribeirão Preto, escolhido
pela respectiva representação no Conselho de Cultura e
Extensão Universitária.

III. Um representante dos alunos de Pós-Graduação, matri-
culado em programas sediados no Campus de Ribeirão Preto,
escolhido pela respectiva representação no Conselho de Cultura
e Extensão.

IV. Dois representantes da Prefeitura do Campus de
Ribeirão Preto, designados pelo Prefeito, devendo a escolha
recair em servidores que atuam na área cultural.

§ 1º - Os mandatos dos membros previstos no inciso I cor-
responderá à duração do mandato como presidente da CCEx da
respectiva Unidade.

§ 2º - Os mandatos dos representantes mencionados nos
Incisos II e III será de 1 ano, permitida a recondução. 

§ 3º - O mandato dos representantes mencionados no
Inciso IV será de 2 anos, permitida a recondução.

Artigo 4º - O Grupo Coordenador será presidido por um
docente, eleito por seus integrantes, devendo a escolha recair
em um dos membros mencionados no Inciso I do artigo 3º.

Parágrafo único - O mandato do Presidente será de dois
anos, vinculado ao seu mandato como membro, permitida a
recondução.

Artigo 5º - O Presidente deverá propor, anualmente, ao
Grupo Coordenador, a agenda das atividades de Cultura e
Extensão a serem desenvolvidas no exercício subseqüente na
Casa do Administrador.

Artigo 6º - O Grupo Coordenador deverá se reunir, ordina-
riamente, pelo menos duas vezes ao ano.

Artigo 7º - O Grupo Coordenador poderá propor ao Pró-
Reitor de Cultura e Extensão Universitária a designação de até
3 outros membros para integrá-lo.

Parágrafo único - O mandato destes membros será de dois
anos, permitida a recondução.

Artigo 8º - A presente Resolução passa a vigorar a partir de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc.
USP 2004.1.27538.1.5).

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos
Unidade interessada - Editora da USP - Contratado -

Geraldo Holanda Cavalcanti - Objeto - Contrato de Edição da
Obra “O Cântico dos Cânticos - Um ensaio de Interpretação
Através de suas Traduções” - Prazo - 5 anos a partir da data da
assinatura - Valor - 10% sobre o preço de venda dos 3.000 pri-
meiros exemplares e 12% para 3.001 em diante - Data da
Assinatura - 04.02.05 - Proc. 04.1.29198.1.7

Unidade interessada - Editora da USP - Contratado -
Teresinha de Almeida Arco e Flexa - Objeto - Contrato de Edição
da Obra “Lúcio Cardoso e Julien Green: Trasngressão e Culpa”
- Prazo - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor - 10%
sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e 12%
para 3.001 em diante - Data da Assinatura - 04.02.05 - Proc.
04.1.29195.1.8

Unidade interessada - Editora da USP - Contratado - Saulo
Neiva - Objeto - Contrato de Edição da Obra “Au Nom du Loisir
et de L’amitié. Rhétorique et Morale dans L’épître en Vers en
Langue Portugaise au XVIe Siècle (Em Nome do Ócio e da
Amizade. Retórica e Moral nas Cartas em Verso em Língua
Portuguesa no Século XVI)” - Prazo - 5 anos a partir da data da
assinatura - Valor - 10% sobre o preço de venda dos 3.000 pri-
meiros exemplares e 12% para 3.001 em diante - Data da
Assinatura - 04.02.05 - Proc. 03.1.33523.1.5

Unidade interessada - Editora da USP - Contratado - Marta
Silvia Maria Mantovani e Oswaldo Masambani - Objeto -
Contrato de Edição da Obra “Ciência e Tecnologia no Parque”
- Prazo - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor - 10%
sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e 12%
para 3.001 em diante - Data da Assinatura - 04.02.05 - Proc.
03.1.34821.1.0

Unidade interessada - Editora da USP - Contratado -
Maurício Pedro da Silva - Objeto - Contrato de Edição da Obra
“A Hélade e o Subúrbio: Confrontos Literários na Belle Époque
Carioca” - Prazo - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor
- 10% sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares
e 12% para 3.001 em diante - Data da Assinatura - 04.02.05 -
Proc. 03.1.35409.1.5

Unidade interessada - Editora da USP - Contratada -
Laurence Hallewel - Objeto - Contrato de Edição da Obra “O
Livro no Brasil” - Prazo - 5 anos a partir da data da assinatura
- Valor - 10% sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros
exemplares e 12% para 3.001 em diante - Data da Assinatura -
04.02.05 - Proc. 04.1.34161.1.0

Unidade interessada - Editora da USP - Contratada -Maria
José Spiteri Tavolaro Passos - Objeto - Contrato de Edição da
Obra “Antonio Lizárraga: Quadrados em Quadrados” - Prazo -
5 anos a partir da data da assinatura - Valor - 10% sobre o
preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e 12% para
3.001 em diante - Data da Assinatura - 04.02.05 - Proc.
03.1.36091.1.9

Unidade interessada - Editora da USP - Contratada -
Laurente Vieira de Mello e Adrien Vieira de Mello - Objeto -
Contrato de Edição da Obra “Sérgio Vieira de Mello:
Pensamento e Memória, organização Professor Jacques
Marcovitch” - Prazo - 5 anos a partir da data da assinatura -
Valor - 10% sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exem-
plares e 12% para 3.001 em diante - Data da Assinatura -
04.02.05 - Proc. 04.1.29205.1.3.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria do Diretor, de 31-1-2005
Designando, nos termos do Regimento Geral da

Universidade de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola
de Enfermagem, artigo 43, a aluna abaixo citada para exercer a
função remunerada de Monitor-Bolsista junto à Escola de
Enfermagem da Universidade de São Paulo: Período: 01-03-
2005 a 31-12-2005. Aluna: Camila Paranhos Martins e Luciana
Oliveira Marques. Disciplina: Atividades vinculadas ao
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica.
Esta portaria entrará em vigor na presente data. (EE-8-05).

Termo do 2º Aditamento e 2ª Prorrogação 
de Contrato
Contrato celebrado com a empresa Arikarm Saneamento e

Higienização S/C Ltda. Processos 02.1.636.7.3  (Vol. I),
02.1.609.7.6 (Vol. II), 02.1.259.7.5 (Vol. III) e 02.1.679.7.4 Vol.
IV) - Contratante: Universidade de São Paulo, através da Escola

de Enfermagem. Contratada: Arikarm Saneamento e
Higienização S/C Ltda. - Valor: R$ 84.831,12. - Finalidade:
Prorrogação do prazo para 12 meses, a contar de 01/02/2005 -
Data da assinatura: 31/01/2005.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Resumo do 5º Termo de Aditamento de Contrato
Proc. 2003.1.2386.18.0. Contratante: Escola de Engenharia

de São Carlos. Contratada: Higilimp Limpeza Ambiental Ltda.
Objeto: Alteração das Cláusulas:

Cláusula 1ª - Do Objeto - Em virtude da inclusão das áreas
referente os prédios da Engenharia Ambiental, de Computação
e Aeronáutica, do Campus II, a partir de 15 de fevereiro de
2005, fica acrescido em aproximadamente 12,12% o objeto do
contrato, em conformidade com o disposto no artigo 65, inciso
I, § 1o, da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, passa em
conseqüência o ANEXO I - TABELA DE LOCAIS e o ANEXO II -
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS a terem a seguinte
redação:
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ANEXO - I
TABELA DE LOCAIS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
DISTRIBUIÇÃO DAS ÁREAS

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA (M2)

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO..............................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................4.343,38
2 Áreas externas - pisos pavimentados e terra...............................................................................................................261,00
3 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................554,42

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ESTRUTURAS TÉRREO + SUPERIOR + SUB-SOLO
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.700,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (com exposição a situação de risco)............................................................219,00
3 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................488,00

LABORATÓRIO DE MADEIRAS - DEPTO. ESTRUTURAS
1 Áreas Internas - pisos frios ..........................................................................................................................................893,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................211,00

LABORATÓRIO DE MAT. AVAN. BASE CIMENTO - DEPTO. ESTRUTURAS
1 Áreas Internas - pisos frios ..........................................................................................................................................260,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ..............................................................10,00

DEPARTAMENTO DE HIDRÁULICA E SANEAMENTO LATAR + ESTAÇÃO PILOTO I E II
1 Áreas Internas - pisos acarpetados................................................................................................................................58,12
2 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................4.627,90
3 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................898,00

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA + LABORATÓRIOS..........................................................................................
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................4.729,45
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................762,04

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES.......................................................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................1.613,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................651,05

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA TERMODINÂMICA + LAMAFE + DINÂMICA 
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................4.242,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................540,00

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO NUMA
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.885,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................770,00

DEPARTAMENTO DE GEOTECNIA + LABORATÓRIO DE GEOSSINTÉTICOS
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................1.833,55
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................651,00

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS, AUTOMOBILÍSTICA E AERONÁUTICA + BIOENGENHARIA
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................2.340,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................650,00

BIBLIOTECA ............................................................................................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos frios .......................................................................................................................................4.905,58
2 Áreas externas - pisos pavimentados e terra............................................................................................................1.700,00
3 Vidros externos - frequência trimestral - (com exposição a situação de risco)............................................................417,94
4 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................395,64

CPD - Centro de Processamento de Dados .............................................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos acarpetados..............................................................................................................................391,20
2 Áreas internas - pisos frios ..........................................................................................................................................181,70
3 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................181,70

CRHEA - Centro de Recursos Hídricos e Ecologia Aplicada (Itirapina)....................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.477,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................482,00

BLOCO E - 1 = 1º , 2º e 3º  ANDAR........................................................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos acarpetados..............................................................................................................................520,00
2 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.080,00
3 Áreas externas - pisos pavimentados e terra............................................................................................................1.770,00
4 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) .........................................................1.316,07

ANFITEATRO I E II + ANEXOS + BANHEIRO...........................................................................................................................
1 Áreas Internas - pisos acarpetados..............................................................................................................................312,00
2 Áreas internas - pisos frios ..........................................................................................................................................428,00
3 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ..............................................................70,00

OFICINA MECÂNICA...............................................................................................................................................................
1 Áreas internas - oficinas ..............................................................................................................................................944,98
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................147,82

BLOCO C - SALAS DE AULA E BANHEIROS.............................................................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................1.343,28
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................157,29

BLOCO D - SALAS DE AULA E BANHEIROS.............................................................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................1.830,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................310,50

SALAS DE AULA - MATADOURO + BANHEIROS.....................................................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios ..........................................................................................................................................382,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ..............................................................49,22

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES + MARCENARIA + ALMOXARIFADO + PATRIMÔNIO + TRANSPORTES + LIMPEZA
1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................2.087,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ..............................................................50,00

TOTAL M2................................................................................................................................................................66.121,83
PRÉDIOS DO CAMPUS II .........................................................................................................................................................
PRÉDIO DA ENGENHARIA AMBIENTAL ..................................................................................................................................

1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.080,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................266,00

PRÉDIO DA ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO ........................................................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios ..........................................................................................................................................833,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ..............................................................23,00

PRÉDIO DA ENGENHARIA AERONÁUTICA..............................................................................................................................
1 Áreas internas - pisos frios .......................................................................................................................................3.600,00
2 Vidros externos - frequência trimestral - (sem exposição a situação de risco) ............................................................211,00

TOTAL M2..................................................................................................................................................................8.013,00
TOTAL GERAL M2 ....................................................................................................................................................74.134,83

Turno de Trabalho
De segunda a sexta-feira, em jornada de 40 horas semanais, no horário das 06:00h às 19:00h, com 01 (uma) hora de intervalo para
refeição.

ANEXO II
“PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS”
Escola de Engenharia de São Carlos - EESC

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA (M2) MESES PREÇO TOTAL (R$)
(1) * TRABA- UNITÁRIO (4) =

LHADOS MENSAL R$/M2 (1)X(2)X(3)
(2) (3)

1 Áreas internas - pisos acarpetados 1.281,32 12 0,90 13.838,26
2 Áreas internas - pisos frios 50.181,84 12 0,90 541.963,87
3 Áreas internas - oficinas 944,98 12 0,54 6.123,47
4 Áreas externas - varrição de passeios e arruamentos 3.731,00 12 0,11 4.924,92
5 Vidros externos - freqüência trimestral (com exposição a situação de risco) 636,94 12 0,21 1.605,09

6 Vidros externos - freqüência trimestral (sem exposição a situação de risco) 9.345,75 12 0,20 22.429,80
TOTAL 66.121,83 TOTAL 590.885,41

TOTAL/MÊS 49.240,45


